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-'•Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal.

Requer informações acerca do Projeto de Lei n° 25, de
2014, na forma que específica.

Os Vereadores integrantes da Comissão de Economia, Finanças e
Orçamento desta Casa de Leis, em conformidade com o art. 49, XI do
Regimento Interno, Requerem, depois de aprovado pelo Plenário
Legislativo, seja encaminhado expediente ao Senhor Vanderlei Augusto
da Silva, Vereador nesta Casa de Lei, solicitando ao mesmo informar o
seguinte em relação ao Anteprojeto de Lei n° 25, de 2014 que Dispõe
sobre a criação do Programa Municipal de Contratação de Aprendiz, na
Administração Direta e Indireta e por entidades sem fins lucrativos, e
dá outras providências.

1. O referido projeto de lei define em seu art. 2o, § Io, que caberá haverá a
contratação de Aprendizes por parte da Administração Pública Direta e Indireta. Quer
será o responsável pelo pagamento desses aprendizes? O Vereador possui impactos
orçamentários e financeiros que irão acarretar nos cofres públicos com a contratação
desses aprendizes?

2. Em relação ao art. 4o, § 2o do referido projeto, quem será o responsável pelo
pagamento do salário mínimo? Se for o Executivo o Vereador tem os impactos
orçamentários e financeiros no ano em que entrará em vigor e para os dois anos
subsequentes?

3. O Vereador pode indicar quais são as dotações orçamentárias que irão
suportar as despesas previstas no seu Projeto de Lei, conforme expresso no art. 12?

4. A Lei Municipal n° 2.306 de 1992 que Institui o Programa de Apoio ao
Menor Aprendiz já não regulamenta o que Vossa Senhoria que cria com o seu Projeto de
Lei?

É o que Requer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 25 de março de 2014.

Cláudio1 Rodrigues
Vereador/PSL
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Justificativa

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seus artigos 15, 16 e 17, impõem
algumas restrições na apresentação de ações ou programas que visem a geração do
aumento da despesa prevista ou a geração uma nova despesa. E, infelizmente, no
conteúdo exposto em seu projeto, a nítida configuração de aumento de despesa caso o
referido programa seja implantado pela Administração Pública. Isso, não poderá ocorrer
caso os impactos orçamentários e financeiros não sejam apresentados pelo autor da
proposição.

Além desses preceitos Nobre Vereador, existe hoje no Município de
Cascavel a Lei Municipal n° 2.306, de 1992 que já regulamenta o que Vossa Excelência
está propondo, não havendo necessidade de nova Lei Municipal.

Neste contexto, para contribuirmos com o Vereador, apresentamos essa
proposição. E aguardamos as respostas para que possamos exarar j\osso parecer.
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lei nh 2.306/92

SIMULA • FICA INSTITUÍDO O PIW3UIÍAMA W£

APOIO AÜ HENOH nmENDI7 tPROHE-

HPfJ)-

a çnriArm municipal de cascavcl, EstAfiO

tK3 PARANÁ, APROVOU, C EU, PftGFCITO HUUtCIPAL, 5ANC1ÜM0 A BE-

ÜUIHTE LEI, D€ AUIÜRIA W3 VEKEADOR tüUAKDO NP-SG.M NflpVUBU

i

Art- lâ - Ffba instituída o Prrwjra»* de

ApalD AO Honor AprvndU IPROMENUIÍJ , na âmbito do Hunidplo

«10 Cascavel , cam o objetivo de «Mivtir » imeuntivar a» "»~

nnrera eo «eu ingresso nu raercado d» t_ra»*lt»a.

1 Um (to - Para a rea,li*fl£30 do objetiva

prpctmüatía n«if *rtiflo, o Executiva Municipal InsUtulfa

beneficie» fJpCBta às ewpreua « prof IttSÍonaie autÒnOMQS •**•

tabolecidoa oo Município «ler Caac»vr»l « qu» vi aro» a ad*ltir

amam coo o objetivo d», «edlArttís tralnaoento • *p.reodlM-

qo», coloca-"loa no nvreado da trabalhe.

Art* 29 — O beneficio de qua trata e*ta

Lei dai—!w*~íi na fona* d« cn»po«i«a£a0, dff acordo coo o Art

170 da Lei Federal nn 3.172, do 22 d* QutMbro * ! IV*6,

bendo ao «npncv^dur o direito a devolucíja do ,lüv^ '-íhj
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lente ao casto eon folha do pagamento dos nenorna *pnmii|ge^i

a que aludo «ata Lei» rfowJu que evte valor «fl» supere 3BX

(cinqüenta por cento) do valor da ta*a de rcnavaVao anual de

licença e funcionamento de ustabei adoento* do proriuÇto, co-

aércin # prestaçSki de ^rvlços, e de t«posto Prvdxal e Ter

ritorial Urbano.

1 Único - A Secretaria Municipal da Fa

zenda fará a restituição se a e«pro»a »»i.àver quite «» seus

tributo», «unícipala n«IUnt« amffncid por escrito da Secre

taria da Salde e prcwaçJú social •

Art 30 - A cnapenfiacz» de que traia a

artinn anterior berà efetuada se ubededdp O llojte da Tabe

la a bpouípj

I - ALô cinco eapreflodoai uâ aprendi«i

II - D« sois a d** «apreçados • f"pi.a

aprendi toa$

III - o*. DniH j» vinte iMttpreoade»I quatro

iiprtrnúi icb |

IV - »a vinte « um a cinqüenta j2*prB«.e-

doti oito aprundiKoel

V - De cinqüenta e ua a re» eoprugado**

(juinirj aprendi «es;

VI; - De cento «* ua a duxentu» aaprega-

dosi vioto m cinco aprendida»!

VII - ítala da du«entoe e %m ewpneçjaíl j

trinta aprendizes.
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ft tlvico - Cl valor -per capta" tusrA, de

UaidAde«. Fiscal de Cascavel, a ser descontado das Taxas onu-

nlc&pais devidas* obedecido o limite constante no Art. 20".

Art. *ft - A emprese ou erofi-o* tonai au-

tnriuao estabelecido que queira faxer o uso deste beneficio

dovura ncsvuirt

I — Alvará de Licençai

II — Comprovação do níiooro du funcioná

rios devidamente raglstradosx
|

III — Menores anr«**»di:iuto traual tUindu !>a

MEftB de noventa dia*.

-
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Art. 50 - O reglne da ' trabalho terá a

a&afattnela pravlata ow» l.ui-j, competindo aos arqaoü wunlci-

pais sua coordenação principal no 2Mbi to do município, que

assegurara as crianças e ao» adolescente» no trabalhoi

msa» —-.— iTip — <
*«hum* • &

I - Jornada maxiea de quatro horas?

II - Frequtneia A escolas

III - Bolsa de loac-rl «fe» *3 trabalho

previstftã n&sta l.oi i

IV — Trinta dias por de ano de ausência

una prejuízo de percepç3u da balsa prp-

Vlsta no l&ee 3]

V -Bequro contra acidentes pessoais!

VI ,•* Exercício de tarefas de coeple*ída~

de crerscente» cowpativeís com o deej

volvincnto física e intejrvrtual d«
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Art» AO - A solicitação para admissão ao

Programa de Apoio ao menor Aprendiz (I^OflCNDRl r devora «wr

requnr-ida diretamente ao Chefe do Podor Executivo, que duiri-

dirá apo* parecer da Secretaria da Sandw e da Fazenda.

Art, 7« - D Prefeito do Município reyu-

lamentara esta Lei no prazo *.a.*imo do a» (sessenta) dias» .a

contar de mia publicação.

Ãrt. [Kl -..Esta Lei eutrara *?n vigor na

data oe sua publicação* revogadas as dispasiçoop «• contrá

rio.
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